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LEI MUNICIPAL N° 825, 15 DE JANEIRO DE 2026

Dispbe sobre a criagdo do programa de
incentivo ao pagamento do IPTU,

VI denominado "IPTU PREMIADO" no
’ municipio de Acailandia e da outras
providéncias.
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‘

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGAILANDIA, nos termoé do art. 57,1V, da
Lei Orgénica do Municipio de Acailandia, faz saber que a Camara Municipal aprovou
e eu, no uso das atribuié;{ags que me foram conferidas por lei, sanciono e promulgo a
seguinte lei: )

g

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover
anualmente campanha de estimulo & arrecadagéo do Imposto Sobre a Propriedade
Predial e TerritoriaI:UFb:clr;o —JIP'T,U e das taxas langadas em conjunto com o referido
Tributo, através do ﬁf‘é&émé-?‘iﬁ'm‘PREMIADO", mediante-a réalizacio de sorteios
com prémios, com’ o0 objetivo de diminuir a inadimpléncia, privilegiando os

contribuintes adimplentes e proporcionando atualizagéo do Cadastro de Clientes.

Art. 2°. Participardo do sorteio, tnica e exclusivamente, os proprietarios ou
possuidores de imovel a qualquer titulo que comprovarem a quitagéo total do IPTU,

seja em cota Unica ou em parcelas, até a data de vencimento fixado.
.

§ 1° O parcelamenta do IPTU ndo quitado integralmente n3o gera direito a

participagéo no Sorteio.,

§ 2° A condigéo de possuidor do imovel devera ser comprovada mediante

a apresentacdo de contrato, compromisso de compra e venda, ou documentagéo que

comprove a posse e pagamento do imposto, a critério da Comissdo Organizadora.
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§ 3° Tratandg-s‘e de locatarip, para.poder receber o prémio, devera exibir o
carné do ano quitagd: juntamente com o contrato de locagdo, ou outra prova

convincente de que .o-jmposto foi pago as suas expensas.

§ 4° Nos -cdsob de-imbveis pertencentes a mais de um proprietario ou

e -»;.v. ’_T:'} 2 . . ' .
possuidor a qualquéer titulo,‘_a’tjtu1ar da possé constante do cadastto da Prefeitura
recebera o cupom e rép’fese'r\'ta’ré os demais para efeito do sorteio e entrega do
prémio, se contempladd; eximindo a administracdo de responsabilidades na hipétese

de ocorréncia de qualquer litigio ulterior entre os consortes do imével premiado.
Art. 3°. N3¢ poderéo ser contemplados no Programa "IPTU PREMIADO":

| - O prefeito €'o vice- prefelto os vereadores, 0s secretarios municipais,
superintendentes de é‘ﬁgaos mummpats e diretores de autarquias municipais, e

membros da comissdo erganizadora do programa;

II-Os propnetanos déténtdres de dominio util ou possuidores de iméveis

abrangidos por |sengéo fbtal ou imunidade tributaria, relativamente ao IPTU;

e

Il - Os contnbumtes que estiverem com seu cadastro incompleto, nio
vy J"'

constando dados pessoals lmpresclndlvels para sua ldentn‘"cag:ao (Nome RG e CPF),
R H -{' s oW’ .
na data do sorteio; e
oAy hae : .
IV - Os iméveisicuja transferéncia de propriedade ou posse néo tenha sido

requerida junto ao.Se_t,pr:dé Cadastro Imobiliario da Prefeitura até a data do sorteio;

V - Os 'imoveis e/ou moveis pertencentes ao patriménio da Unido, do
Estado e do Municipio, inclusive suas respectivas autarquias e fundagées;

VI — O confriblinteque possuir acordo de parcelamento em vigéncia e

estiver em atraso-com ‘o pagamento; o
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VIl - Os iméveis em area urbana que estejam em estado de abandono.

Paragrafo Uruco Né&o serdo também contemp!ados pelo referido programa
t\ 4t

os sujeitos passivos que possuam débitos com suas eXIglbllldades suspensas, exceto:
[ W Y - ~

I - Quando a suspens&o decorrer de parcelamento valido, com pagamento

regular, efetuado nos.termos da legislagéo-especifica;

Il - Quando se tratar de débitos prescritos.
Art. 4° "Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contratos ou
convénios/parceria com instituicbes ou empresas, para promover a campanha com

vistas a divulgagéao e pgpplarizagéo do Programa.

Art. 5°. Osorielb écorreré‘ar'aualmente,. em data, local e condi¢des definidas

pelo Poder Executivo, mgdlante Decreto.

Art. 6°. Os contribuintes participardo dos sorteios através do cupom a ser
emitido e entrega peLa Supenntendenaa da Receita Tributaria do municipio de
Agailandia - SRT, apos a quntagao do IPTU, munido de documento de identificagéo
valido em todo terrltorlo namonal e numero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas

Fisicas (CPF), ou procuragao para tal afo.
§1°0 contnbumte que efetuar a quitagao do IPTU em cota Unica até a data
do respectivo vencnmento tera direito a 02 (dons) cupons, e se efetuado de forma

parcelada, tera direito.a,um cugom. : Cie e

P LS SR O e A o L _

§ 2° Tera direito a ufh cupom o contribuinte que, ainda que néo efetuar o

pagamento de todas as'parcelas na data de vencimento de cada uma, efetua-lo até o
vencimento da Ultima paréela. .-,

e b . ’ .
Art. 79, Ser&i6-gstabelecidos através de Decreto do Poder Executivo:
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l - A ndﬁﬁéég%"édg Comissdo Organizadora: do Programa "IPTU
PREMIADO"; Wi,

e ,}e}m {
I -Os premlos de cada sorteio;

‘o .‘:' q

Il — A fixagao de data I|m|te para aquisi¢ao do cupom;
IV - Definir o cronograma de sorteios e de entrega dos prémios;

V - Outras disposigdes que se fizerem necessarias a implantagio e

desenvolvimento do Programa instituido por esta Lei.

Paragrafo Unico. A Comissdo Organizadora devera ser composta por
representantes da Secretana Mummpal de Economia e Flnangas do Gabinete do

Prefeito, da Procuradoma Gerél’do Mun|CIp|o da Assessoria de Comunicagéo, da

..-\I(!

Secretaria Mun|CIpaI de Desenvolvnmento Econdmico, Agronegécio, Industria,
Comércio e Trabalho,.&iwa Secriétaria Municipal de Cultura.: .t

DS
Art. 8° A Qormgsséo Organizadora do Programa tera as seguintes
‘e -'q‘.".: .
atribuicoes: AL L
Y
R a

| - Zelar pele cumprimento desta Lei;
Il - Organizar:os eventos de premiagéo;

Il - Homologar-os sorteios e divulgar o rome dos .premiados, no momento

da apuracao; Cts

IV - Proceder a notificagdo do contribuinte para a comprovacéo de sua
regularidade-perante OfﬁSCOJ-.e retirada do prémio;

'*i..‘ i'x':"ﬂ.",

V- Prowd’enciar toda’adocumentagao referente a entrega dos prémios aos

19 L5 .

sorteados; L
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VI - Orientar os-participantes do programa, dirimindo eventuais ddvidas.

s
e 'L«"

Art. 9° Admlte -se a mterposm;ao de recurso contra o resultado do sorteio,
no prazo de até 5 (cmco) dlas gémédos do-dia util |med|atamente segunnte aquele em

que se realizou o sorteio.

Paragrafo Unico. Os recursos serdo apreciados e julgados pela Comiss&o
Organizadora, cabende'récurso da decisdo ao Prefeito Municipal, no prazo de até 5
(cinco) dias, contados do dia util imediatamente seguinte ao da decisdo da Comissao

Organizadora.

Art. 10. Copstitui pré-requisito obrigatério para o recebimento do prémio a
prévia autorizagdo para veiculagdo da lmagem e voz dos vencedores nos meios de

s

comunicagao a critério do MUnICIpIO de Agallandla

' L3 "~ ¢

Paragrafo Unlco A falta de autorizagdo do ganhador o excluira

automaticamente da premlagao sendo realizado novo sorteio.

Art. 11. 'Par‘éha ;p%.en'iiag'éb referida na presente Lei, fica a Secretaria
. T e L A Lot L B R ~
Municipal de Economiia'é Finahcad autorizada 4'utilizar o valor constante em Dotacao

Orcamentaria propria. =« . .-

) ..."1(‘. I‘— . g s hY -
Art. 12. O Poder Executivo editara normas regulamentares a execucgéo da

TR - T .
presente Lei, através de Decreto.
RS B

Art. 13. Esta Léi entra em vigor na data de sua publicago.

Gabinete dg Prgfeito Municipal de Agailandia, aos 15 (quinze) dias do més de

janeiro do ano de 2026, - .BENJAMIM DE Assinado da forma
) OLIVEIRA 78225337" digital por BENJAMIM DE
LN972 + +  OLIVEIRA78225337972

BENJAMIM DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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